
PREFEITURÁ MUNICIPÁL DE IBIRACATU
Rua do Comércio,34l- Centro - tbíracatu/MG - CEP 394550@

LEI N" 16712006.

Autoriza a Doação de terreno do municipio de lbiracatu-MG

A Câmara Municipal de Ibiracatu-MG por seus representantes legais'

aprovou e eu prefeito municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. l' - Fica o Chefe do Executivo municipal autorizado a fazer doação a Sra'

vALDivIA SoAREs PEREIiê il;ileira' casadi' residente e domiciliada em Ibiracatu-

MG, portadora ao cpr qor.i0g--09640 nc tzozi'tzst"I SSP-SP' do terreno localizado

nesta cidade de Ibiracatu-MC à Rua Andrelina n" 113 com a seguinte descrição: Começa

na Rua Andrelina no limite il àJg" Pereira dos Santos Daí 25 metros de frente ate o

limite de Rozelita Sour". t'ta"edo óai 2a,80 ( ünte e quatro metÍos e oitenta centímetros)

de lateral ate o limite de Nilza costa Lima. Dai segue-se 25 metros de fundos limitando

com terrenos de Nilza C..t"'í*",-V"ta-"'f"y Rodridres Santos.e felini !9pes g:.s^r,el:^dé

o terreno de Edgar Pereiru O* íuntot »ai segue-si2+ metros de lateral ate o ponto inicial

Art.2" - Revogam-se as disposições em contrârio'

Art. 3'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçào

lbiracatu, 09 de juúo de 2006

valdo Alves de Oliveira
Prelêrto municipal

IBIRAGATU/4*""'*a


